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PORTARIA N.º 62.909 de 25 de janeiro de 2019. 

 
 

Institui Comitê para gerir, de acordo com a 
regulamentação em vigor, a  Política  de 
Gestão de Riscos e elaborar e monitorar o 
Programa de Integridade da Universidade 
Federal Fluminense. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
 

Considerando o Decreto Nº 9.203, de 22 de novembro de 2017, que dispõe sobre a 
política de governança da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 
 

Considerando as Portarias CGU Nº 1.089, de 25 de abril de 2018, e 57, de 4 de janeiro 
de 2019, que estabelecem orientações para estruturação, execução e monitoramento de programas de 
integridade no âmbito da administração pública federal; 
 

Considerando a Instrução Normativa Conjunta MPOG/CGU Nº 1, de 10 de maio de 
2016, que dispõe sobre controles internos e gestão de riscos no âmbito do Poder Executivo Federal; 

 
Considerando a Portaria UFF Nº 58.770, de 8 de maio de 2017, que institui Comitê para 

elaborar a Política de Gestão de Riscos da Universidade Federal Fluminense; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os servidores a seguir relacionados para comporem o Comitê de Governança, Riscos, 
Controle e Integridade da UFF. 
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

REITOR 
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